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SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS 

 

1. DA SELEÇÃO 
 

1.1 A Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA-FSADU, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a realização de seleção destinada à formação de banco de talentos, 
para posterior contratação de profissionais das seguintes áreas de formação: 

 
Antropologo 

 
1.2 A seleção ocorrerá por meio de análise curricular e entrevista. 

1.3. As inscrições para esta seleção serão realizadas exclusivamente via Internet. 

1.4. Os pleiteantes devem preencher ficha cadastral e anexar os documentos comprobatórios de 
cumprimento dos requisitos, até às 12:00h do dia 06 de fevereiro de 2023, em link específico no site 
www.fsadu.org.br. 

1.5. Somente serão validos os documentos anexados e finalizados conforme as instruções da 
página de inscrição. 

1.6 A forma de contratação será por contrato de trabalho CLT, por prazo determinado. 

1.7 .O pleiteante à vaga deve possuir disponibilidade integral para viagens. 

1.8. Cada pleiteante concorrerá apenas para 1 (uma) vaga. 

1.9. Havendo mais de uma inscrição, será considerada como válida apenas a última realizada. 

1.10. Os pleiteantes selecionados para a etapa de entrevistas, serão convocados por e-mail/telefone. 
 

2. DA ÁREA DE ATUAÇÃO 
 
 

2.1. As vagas oferecidas destinam-se à execução de Projeto com a Secretaria Municipal da Crianca 
e Assistencia Social, objeto do Termo de Colaboração nº 008/2021/SEMCAS para atuar no  
Atendimento a Migrantes e Refugiados, assim como, outros serviços socioassistenciais. 

 
3. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTIDADE DE VAGAS / CADASTRO RESERVA. 

 
 

Formação Requisitos Vagas Cadastro 
Reserva 

 
Antropologo e áreas afins 

Diploma de nível superior reconhecido 
pelo MEC de Antropólogo ou áreas 
afins, domínio e experiência desejada 
na execução da Política de 
Assistência Social 

 
1 

 
2 

 
3.1 A comprovação de experiência deve ser feita por meio de declaração emitida pela empresa/órgão 
na qual prestou os serviços, comprovando o tempo de experiência na realização das atividades 
requeridas. 

São Luís – MA, 03 de fevereiro de 2023. 


